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RESUMO 

 

COSTA, Mariana Bernardes Cavalcante da. O controle das normas incorporadas ao 
ordenamento jurídico brasileiro oriundas de tratados internacionais sobre direitos 
humanos. 2018. 152 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

A presente pesquisa tem por objetivo estudar o controle das normas internacionais de direitos 
humanos incorporadas ao ordenamento jurídico brasileiro, especialmente o controle de 
convencionalidade.Nesse sentido a Constituição de 1988, ganhou novos contornos com a 
inserção de documentos internacionais, inicialmente na matéria inscrita no art. 5º, § 2º, da 
Constituição Federal, após a Reforma do Poder Judiciário com a Emenda Constitucional nº 
45/2004, de 8 de dezembro de 2004: a inserção do § 3º no art. 5º a hierarquização 
constitucional dos novos documentos internacionais (tratados e convenções) de direitos 
humanos.Uma vez realizado o estudo dos § 2º e § 3º do art. 5º a pesquisa tratará do bloco de 
constitucionalidade e de sua aplicação na doutrina e jurisprudência brasileiras. Por fim, este 
trabalho analisará o controle de convencionalidade no que se refere a sua execução, seja pela 
Corte Interamericana de direitos humanos, seja por países latino-americanos, inclusive pelo 
Brasil. 

 

Palavras-chave: Tratados Internacionais de Direitos Humanos. Constituição de 1988. Bloco 
de constitucionalidade. Corte Interamericana de Direitos Humanos. Controle de 
convencionalidade. 



 
 
 

 
 
 
 
 

ABSTRACT 

 

COSTA, Mariana Bernardes Cavalcante da. The control of the norms incorporated into the 
Brazilian legal system resulting from international treaties on human rights. 2018. 152 f. 
Dissertation (Master) – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

The objective of this research is to study the control of international human rights standards 
incorporated into the Brazilian legal system, especially the control of conventionality.In this 
sense, the Constitution of 1988, gained new contours with the insertion of international 
documents, initially in the matter inscribed in art. 5th, paragraph 2º, of the Federal 
Constitution, after the Reform of the Judiciary with Constitutional Amendment 45/2004, of 
December 8, 2004: the insertion of Paragraph 3º in art. 5th, the constitutional ranking of new 
international documents (treaties and conventions) on human rights. Once the study of 
paragraphs 2º and 3º of art. 5th, the research will deal with the constitutionality block and its 
application in Brazilian doctrine and jurisprudence. Finally, this paper will analyze the control 
of conventionality regarding its execution, be it by the Inter-American Court of Human 
Rights, or by Latin American countries, including Brazil. 

 

Keywords: International Human Rights Treaties. Constitution of 1988. Constitutionality 
block. Inter-American Court of Human Rights. Conventionality control. 
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INTRODUÇÃO 

A Constituição Brasileira de 1988 nasceu de forma inovadora, com um perfil 

democrático diferente das Constituições anteriores e caracterizada por um 

constitucionalismo social. 

O texto de 1988 ainda inova ao alargar as dimensões dos direitos e das garantias, 

não mais se limitando a assegurar direitos individuais. Desse modo, a Carta de 1988 passa 

a incorporar a tutela dos direitos coletivos e difusos, concebendo-se, assim, a serviço da 

democratização do Estado e da sociedade, como uma ordem fundamental e um programa 

de ação por meio do qual a sociedade se constitui como uma unidade socioeconômica e 

política. 

Diante disso, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

incorporou desde logo as três dimensões dos direitos humanos, quais sejam: os direitos de 

primeira geração, que representam os direitos civis e políticos; os de segunda geração, que 

são os direitos sociais, econômicos e culturais; e. por fim. os de terceira geração, que são 

os direitos ligados ao valor de fraternidade (ou de solidariedade).1 

Um marco importante dessa Constituição foi a integração dos tratados 

internacionais de direitos humanos, que tiveram tratamento especial na Carta Magna, não 

apenas pelo imenso rol de direitos que prescreveu, mas, principalmente, por considerar, 

expressamente, a introdução, no plano nacional, do respeito aos direitos humanos 

declarados no plano internacional.  

A inserção dos documentos internacionais na Constituição deu-se, inicialmente, 

na matéria inscrita em seu art. 5º, § 2º.2 No entanto, essa questão ganhou novos contornos 

após a Emenda Constitucional nº 45/2004, de 8 de dezembro de 2004, que trouxe uma 

                                                      
1 RAMOS, André de Carvalho. Teoria Geral dos Direitos Humanos na ordem internacional. 2. ed. São 

Paulo: Editora Saraiva, 2012. p. 71-76. 
2 Segundo Anna Candida da Cunha Ferraz, o § 2º do art. 5º da Constituição, que prevê que “os direitos e 

garantias expressos no texto não excluem outros direitos decorrentes dos princípios por ela adotados, ou 
dos tratados internacionais” de que o País seja parte, mereceu da doutrina observações no sentido de que 
apontava como fonte desse texto, nas constituições brasileiras anteriores, ou seja, do nascimento de 
“direitos residuais, inominados, implícitos ou decorrentes” a 9ª Emenda à Constituição dos Estados Unidos, 
promulgada em 1791. Assim, o texto de 1988 repete disposições das constituições anteriores, mas com uma 
importante inovação: a inclusão dos tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos como 
fonte desses direitos. In: FERRAZ, Anna Candida da Cunha. Conflitos e tensões na Jurisdição 
Constitucional decorrentes da Internacionalização dos Direitos Humanos. Direitos Fundamentais e Justiça, 
v. 28, 2014. p. 139. 
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importante inovação para o Direito Brasileiro, qual seja, a introdução de tratados 

internacionais de direitos humanos com força de emenda constitucional, conforme previsão 

expressa do art. 5º, § 3º, da Carta Magna.3 

Antes dessa modificação, os tratados internacionais de direitos humanos seguiam 

o mesmo iter de aprovação dos demais tratados, embora aqueles fossem disciplinados pelo 

art. 5º, § 2º, da Constituição Federal de 1988. As bases constitucionais para esse tratamento 

são disciplinadas no art. 84, VIII, da Constituição Federal, que estabelece competir ao 

Presidente da República celebrar tratados, convenções e atos internacionais sujeitos a 

referendo do Congresso Nacional; e no art. 49, I, que dispõe que é de competência 

exclusiva do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos e atos 

internacionais que acarretem encargos ou sejam gravosos ao patrimônio.4  

Essas duas diferentes disposições sobre a incorporação dos tratados internacionais 

de direitos humanos trouxeram uma enorme discussão na interpretação doutrinária e 

jurisprudencial a respeito da forma como tais tratados são incorporados no ordenamento 

jurídico brasileiro e, em consequência, sobre como se exerce o controle jurisdicional desses 

direitos. Duas correntes principais5 formaram-se a esse respeito, uma encabeçada pelos 

constitucionalistas e outra pelos internacionalistas. 

O foco principal deste trabalho será justamente analisar qual é a força normativa e 

a hierarquia dos tratados de direitos humanos internacionais no plano constitucional 

brasileiro e, especialmente, que forma de controle poderá incidir sobre esses tratados a 

partir da Constituição originária de 1988 e de suas posteriores modificações. 

Para o exame aprofundado do tema, esta pesquisa abordará cinco questões que 

consideramos essenciais para a discussão em tela, questões estas a serem desenvolvidas ao 

longo dos cinco capítulos que compõem este trabalho. 

No primeiro capítulo do presente trabalho, abordar-se-á a evolução – principais 

                                                      
3 “§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 

do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais” BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. Brasilia, DF: Presidência da República, [2018]. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. Acesso em: 3 jan. 2018. 

4 RAMOS, André de Carvalho. Teoria Geral dos Direitos Humanos na ordem internacional. 2. ed. São 
Paulo: Editora Saraiva, 2012. p. 226. 

5 Importante mencionar que existem a respeito desse tema duas correntes doutrinárias divergentes: uma 
encabeçada por constitucionalistas como Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Elival da Silva Ramos e Anna 
Candida da Cunha Ferraz; e outra encabeçada por internacionalistas como Flávia Piovesan, André de 
Carvalho Ramos e Valério de Oliveira Mazzuoli. 
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etapas – dos direitos humanos no plano internacional; das declarações de direitos humanos 

nacionais e seus reflexos além das fronteiras; da internacionalização dos direitos humanos 

e de alguns dos principais tratados de direitos humanos que foram ratificados pelo Brasil.  

Esse capítulo analisará ainda a forma como esses tratados foram incorporados antes da 

Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como o controle realizado sob as normas de tais 

tratados. 

No segundo capítulo, será estudada a incorporação e os reflexos dos documentos 

internacionais no pós-Segunda Guerra Mundial nas constituições de países europeus e 

latino-americanos.  

A Constituição de 1988, conforme afirmado, inovou no que diz respeito à posição 

dos tratados de direitos humanos no Brasil. Pela primeira vez há, no espaço dedicado ao 

tratamento dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, o tratamento dessa matéria, 

introduzida, como também já mencionado, pela redação do art. 5º, § 2º, da Constituição 

Federal de 1988 e da sua interpretação6. 

A interpretação constitucional do referido parágrafo 2º7 é uma das principais 

questões entre as que serão debatidas no terceiro capítulo desta dissertação: qual o sentido 

desse parágrafo, seu alcance, objeto, etc. Em seguida, será examinada a doutrina 

constitucional anterior a 1988 a propósito dos chamados direitos implícitos.8 Em um 

exame preliminar, constata-se que se formaram doutrinas divergentes entre 

constitucionalistas e internacionalistas sobre a importância e a função do parágrafo 2º, que 

cuida, como se viu, de assegurar direitos provenientes de tratados internacionais de direitos 

                                                      
6 Sobre esse tema, Ingo Sarlet afirma que, com base no disposto no art. 5º, § 2º, da CF, é possível identificar 

dois grandes grupos de direitos e garantias fundamentais: a) os expressamente positivados, portanto, com 
direito assento em texto normativo, que, por sua vez, abrage direitos e garantias fundamentais do Título II; 
os direitos dispersos pelo texto constitucional, portanto, situados em outras partes da Constituição, bem 
como os direitos expressamente reconhecidos e protegidos pelos tratados internacionais de direitos 
humanos ratificados pelo Brasil; b) direitos decorrentes do regime e dos princípios ou direitos implícitos, 
aqui compreendidos, em sentido amplo, como todos aqueles direitos e garantias não diretamente 
(explicitamente) positivados. Cada uma das categorias arroladas envolve, apesar da característica comum 
de comporem o universo dos direitos fundamentais consagrados pela ordem jurídico-brasileira, uma série 
de aspectos teóricos e práticos peculiares. In: CANOTILHO, J. J. G. et al (Org.). Comentários à 
Constituição do Brasil. São Paulo: Ed. Saraiva, 2014. p. 517. 

7 Pinto Ferreira aponta que a finalidade do preceito é evitar e coibir violações contra os direitos humanos: por 
isso a enumeração é puramente exemplificativa e não exaustiva. In: PINTO FERREIRA. Comentários à 
Constituição Brasileira. São Paulo: Ed. Saraiva, 1989. p. 220. 

8 Neste sentido, Manoel Goncalves Ferreira Filho afirma, em relação ao parágrafo segundo, que o exame 
deste parágrafo demonstra simplesmente que a Constituição Brasileira não pretende ser exaustiva ao 
enumerar os direitos fundamentais. Por isso, além desses direitos explicitamente reconhecidos, o autor 
admite existirem outros “decorrentes do regime e dos princípios por ela [Constituição] adotados”, incluindo 
também aqueles que derivam de tratados internacionais. In: FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. 
Comentários à Constituição de 1988. São Paulo: Ed. Saraiva, 1990. v. 1, p. 87-88. 
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humanos. Desse modo, serão examinadas, pois, a doutrina e a jurisprudência que 

predominaram antes da Constituição de 1988 e as que foram criadas sobre essa questão de 

1988 a 2004, ou seja, anteriores à reforma da Constituição de 1988 feita por meio da 

Emenda Constitucional nº 45/2004, que inova profundamente nessa matéria. 

A segunda problemática a ser tratada ainda no terceiro capítulo é a inclusão, por 

meio da referida Emenda, do § 3º no art. 5º da Constituição. Faz-se essencial examinar, 

pois, a interpretação desse novo conteúdo constitucional, quais foram os reflexos desse 

parágrafo em relação ao parágrafo 2º e como ambos os parágrafos se relacionam e se 

complementam. A concretização e a interpretação desse novo parágrafo ao artigo 5º da 

Constituição Federal trouxeram, conforme acentuam a doutrina e a jurisprudência, 

consequências no controle de constitucionalidade dos tratados internacionais de direitos 

humanos incorporados ao direito brasileiro. Veja-se, como exemplo, a nova interpretação 

pelo julgamento do RE 466.343/SP (julgado em 3 de dezembro de 2008).9  

No quarto capítulo, discutir-se-á a admissão, pelo Brasil, do chamado “bloco de 

constitucionalidade” e, em consequência, a inovação relativa ao parâmetro de 

constitucionalidade no que diz respeito à hierarquia dos direitos humanos, seja sob a forma 

de incorporação dos tratados estabelecida pelo § 2º do art. 5º, seja pela forma introduzida 

pelo § 3º do mesmo artigo, ambos da Constituição de 1988. Essa questão vem provocando 

na doutrina10 e na jurisprudência11 profundas discussões, especialmente em torno da noção 

de supremacia constitucional formal e material, que desde sempre é, no constitucionalismo 

moderno, admitida como parâmetro para o exercício do controle de constitucionalidade, 

questionando-se se pode essa constitucionalidade ser alargada, nela inserindo direitos não 

estabelecidos expressamente na Constituição por força da noção do bloco de 

constitucionalidade. Além das discussões doutrinárias, destaca-se que a jurisprudência 

                                                      
9 Nesse julgado, o Ministro Gilmar Mendes adotou a tese da supralegalidade dos tratados internacionais de 

direitos humanos incorporados antes da Emenda Constitucional nº 45/2004. Sobre esse tema, Mendes 
pontuou: “ [A Emenda] acabou por ressaltar o caráter especial dos tratados de direitos humanos em relação 
aos demais tratados de reciprocidade entre os Estados pactuantes, conferindo-lhes lugar privilegiado no 
ordenamento jurídico”. 

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o direito constitucional internacional. São Paulo: Saraiva, 2017. 
p. 82 e ss. 

11 Vide a título de exemplo as decisões proferidas sobre o “bloco de constitucionalidade” no Supremo 
Tribunal Federal, quais sejam: ADIN 595-ES e RE 466.343-SP. 
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também se debruça sobre o assunto, como se pode verificar em diversas decisões do 

Supremo Tribunal Federal12 que tratam do tema. 

Por fim, no quinto capítulo, serão analisadas a incidência do controle de 

convencionalidade sobre os documentos e tratados internacionais de direitos humanos 

incorporados (ou não) ao direito brasileiro e a proteção internacional de tais documentos e 

tratados. Sobre essa questão, cabe destacar que a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos não leva em consideração a maneira como o tratado ingressa no sistema de um 

Estado, mas, em primeiro lugar, se o Estado assinou ou não o tratado e, em segundo lugar, 

se mesmo não o tendo assinado o tratado tal Estado leva em consideração o seu teor. 

                                                      
12 Em relação à inovação relativa ao parâmetro de constitucionalidade no que diz respeito à hierarquia dos 

direitos humanos, ver as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal: HC 91.361/SP e ADI 2.076-
AC. 



 
 
140 
 

CONCLUSÃO 

O progressivo desenvolvimento das relações entre os Estados, o alargamento da 

proteção jurídica conferida igualmente a temas sensíveis ao direito Interno e ao direito 

Internacional, além do aparecimento de sujeitos internacionais que desenvolvem as suas 

ações, concomitantemente, nos contextos nacionais e exterior tem conduzido à expressiva 

intensificação dos pontos de contato entre o Direito Constitucional e os Direito Humanos.  

Inúmeras foram as atrocidades cometidas durante a Segunda Guerra Mundial, por 

tais razões logo após este período surgiram diversos tratados de direitos humanos e a 

muitas organizações internacionais, para que não se repetissem os horrores cometidos 

durante a guerra. 

Em face da criação e do fortalecimento de importantes tratados internacionais de 

direitos humanos, tanto países europeus, como França, Portugal e Espanha, como países 

latino-americanos, como Argentina, Paraguai e Uruguai, tiveram de adequar as suas 

Constituições às novas realidades jurídico-sociais. Assim, esses países tiveram de 

incorporar tratados internacionais de direitos humanos as suas respectivas Constituições 

sem desrespeitar a ordem suprema constitucional. 

No caso latino-americano, a Constituição que tratou de forma mais clara da 

incorporação dos tratados internacionais de direitos humanos foi a Argentina, a qual 

expressou sem deixar dúvidas que os tratados internacionais de direitos humanos anteriores 

à reforma constitucional possuem força constitucional. 

No Brasil as Constituições dos anos de 1824, 1891, 1934, 1946, 1967 e 1969 não 

trataram expressamente da incorporação dos tratados internacionais de direitos humanos; 

todavia, todas elas seguiram o mesmo entendimento no sentido de que competia à União 

celebrar tratados e convenções internacionais, bem como ser de competência exclusiva do 

Congresso Nacional resolver definitivamente sobre os tratados e convenções celebrados 

pelo Presidente da República com os Estados estrangeiros. 

A Constituição de 1988 manteve a forma de incorporação dos tratados 

internacionais tal qual era realizada nas constituições anteriores, trazendo, no entanto, duas 

novidades referentes ao tema dos direitos fundamentais e aos tratados e convenções de 

direitos humanos, quais sejam: os parágrafos primeiro e segundo. O primeiro prevê 
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expressamente a aplicabilidade imediata dos direitos e garantias fundamentais e o segundo 

tratou expressamente do fato de que direitos e garantias expressos na Constituição não 

excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados nem dos tratados 

internacionais de que a República Federativa do Brasil seja parte. 

O parágrafo primeiro da Constituição de 1988 não gerou dúvidas com relação à 

aplicabilidade imediata dos direitos e garantias fundamentais; porém, o parágrafo segundo 

gerou inúmeros questionamentos a respeito do tema. 

O Supremo Tribunal Federal adotava o entendimento de que todo e qualquer 

tratado internacional, independentemente de seu conteúdo, tinha o status de lei ordinária 

(CF, artigo 102, III, b). 

No entanto, o disposto no parágrafo 2° do artigo 5°, da Carta Política de 1988, 

gerou inúmeras discussões doutrinarias e jurisprudenciais, isso porque o internacionalistas 

defendiam que a incorporação dos tratados interncionais de direitos humanos eram 

equivalentes a emendas constitucionais e não a leis ordinárias, todavia não era essa a 

compreensão de constitucionalistas que afirmavam que a origem das disposições daquele 

parágrafo no direito constitucional pátrio remonta ao artigo 78 Constituição Federal de 

1891. 

Ademais, é possível observar a divergência dos ministros do Supremo Tribunal 

com relação à intepretação do § 2º do artigo 5º da Constituição Federal no julgamento do 

Habeas Corpus nº 79.785-RJ. 

Para que tais dúvidas e questionamentos fossem sanados, surge com a Reforma do 

Poder Judiciário a Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, na tentativa de 

pôr fim à controvérsia, a qual acrescentou um terceiro parágrafo ao artigo 5°. Tal 

dispositivo estabeleceu que, se o tratado ou convenção sobre direitos humanos forem 

aprovados pelo Congresso Nacional com o mesmo procedimento previsto para as emendas, 

aqueles serão equivalentes a estas. 

A partir de então os tratados internacionais, via de regra, possuem status de uma 

lei ordinária e se situam no nível intermediário, ao lado dos atos normativos primários. Já 

os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos, se aprovados em cada 

Casa do Congresso Nacional em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes a emendas constitucionais. 
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Em que pese a clareza da Constituição com relação as hipóteses dos tratados 

internacionais equivalentes as emendas constitucionais, o Ministro Gilmar Mendes, no 

julgamento do RE 466.343-SP, por cinco votos a quatro, prevaleceu a tese da 

supralegalidade. 

Ora, então o que é a figura da supralegalidade no ordenamento jurídico brasileiro? 

Nada mais é do que uma criação jurisprudencial do Ministro Gilmar Mendes para justificar 

que os tratados internacionais de direitos humanos que foram ratificados antes da Emenda 

Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, e que não foram incorporados ao 

ordenamento jurídico brasileiro na forma do parágrafo terceiro do artigo quinto não 

possuem status nem de lei ordinária e nem de emenda constitucional, mas sim de norma 

supralegal, ou seja, abaixo da Constituição e acima das leis ordinárias. 

Essa criação é justamente uma tentativa de aproximação do que fez a Argentina 

em sua Constituição ao prever expressamente que todos os tratados internacionais de 

direitos humanos que fossem ratificados seriam equivalentes a emendas constitucionais. 

Porém, o artigo 75, 22, foi expresso ao dispor que mesmo os tratados anteriormente 

ratificados são considerados emendas constitucionais. 

Todavia, esse não foi o caso do Brasil, vez que, o Ministro Gilmar Mendes criou 

uma nova figura dentro do ordenamento jurídico brasileiro, qual seja, a supralegalidade, na 

qual os tratados de direitos humanos ratificados anteriormente à Emenda Constitucional 

45, de 8 de dezembro de 2004, não são leis ordinárias, tampouco emendas constitucionais. 

Isso causou e ainda causa divergência entre diversos constitucionalistas que 

dispõem ser a supralegalidade uma criação jurídica do Ministro, não se enquadrando em 

nenhuma das formas do processo legislativo previstas nos incisos I a VII do artigo 59 da 

Constituição Federal. 

Tendo em vista tais fatos, não se pode esquecer da importância do Bloco de 

Constitucionalidade, no caso do Brasil – diferentemente de países como a Colômbia e a 

Argentina, que adotaram expressamente em suas respectivas constituições o bloco de 

constitucionalidade – o tema é ainda muito incipiente, visto que construído sob a forma 

sistêmica de constitucionalidade, entendido como um conjunto normativo aberto de regras 

e princípios que se articulam de modo a produzir uma unidade harmoniosa, primando 

sempre pela prevalência da força normativa da constituição. 

A cláusula aberta, ou de receptividade, do respectivo sistema constitucional 
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permite que este construa, de maneira constante, um alargamento no padrão constitucional, 

passando a ter como parâmetro para a fixação do paradigma de controle de 

constitucionalidade um conjunto de atos normativos, não codificado em um único 

documento legislativo, mas em normas constitucionais dispersas pelo ordenamento 

jurídico. 

Com a edição da Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, a 

formatação do bloco de constitucionalidade na ordem jurídica brasileira tornou-se 

inevitável. Assim, o sistema constitucional brasileiro constrói o seu bloco de 

constitucionalidade por meio da reunião da Constituição de 1988, dos direitos 

fundamentais sediados nos tratados internacionais, bem como dos direitos fundamentais 

implícitos que são extraídos dos próprios direitos fundamentais e dos direitos decorrentes 

do regime e dos princípios adotados pela Constituição. Vale dizer que, como a 

materialidade constitucional é fator determinante da dignidade da Magna Carta, o sistema 

constitucional brasileiro acaba por exigir a reunião das suas normas para efetivar a ótima 

concretização de sua vontade, construindo, assim, o bloco de constitucionalidade 

brasileiro. 

Desta maneira, com o fortalecimento da incorporação dos Tratados Internacionais 

de Direitos Humanos no ordemento jurídico brasileiro, bem como a incorporação destes 

tratados ao bloco de constitucionalidade brasileiro, não podemos deixar de esquecer uma 

importante discussão, qual seja o controle de convencionalidade realizado nestas normas 

incorporadas ao ordenamento jurídico brasileiro. 

O que podemos concluir é que o estudo do controle de convencionalidade dos 

tratados internacionais de direitos humanos no Brasil, ainda é incipiente, isso porque 

enquanto no caso latino-americano, a Corte Interamericana de Direitos Humanos há muito 

já vislumbra em suas decisões o controle de convencionalidade, ao decidir que os países 

latino-americanos que fazem parte da Organização dos Estados Americanos e os seus 

respectivos Poderes Judiciários devem exercer um “controle de convencionalidade” entre 

as normas jurídicas internas que aplicam nos casos concretos e a Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos, tal fato ainda não é uma realidade corriqueira do Brasil, isso 

porque conforme podemos observar dos estudos jurisprudencial e doutrinário, prevalece 

ainda o controle de constitucionalidade das normas, seja ele difuso ou concentrado.  

Assim, não há no Brasil um controle de convencionalidade propriamente dito, 

visto que existem poucos casos em que a Convenção Americana de Direitos Humanos foi 
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aplicada diretamente pelo Supremo Tribunal Federal. Na maioria dos julgamentos 

realizados no Brasil as decisões são pautadas por Súmulas e Jurisprudências dos Tribunais 

Superiores, que realizam um efetivo controle de constitucionalidade. 
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